Mensagem no 017/2018                               Três Passos, 07 de março de 2018.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 017, de 07 de março de 2018, que visa alterar parcialmente anexos da Lei Municipal nº 5.302, de 28 de novembro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2018.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo. 

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

IDO VILIBALDO ROHDEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
PROJETO DE LEI N° 017, DE 07 DE MARÇO DE  2018
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto de Lei tem por objetivo proceder na alteração parcial de anexos da Lei Municipal nº 5.302, de 28 de novembro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2018.
As alterações pretendidas dar-se-ão, especificamente, para adequar os anexos VI, XII e XVII da Lei Municipal nº 5.302/2017 (LOA 2018), que tratam sobre a execução das emendas individuais, visando a correta implementação e materialização do orçamento impositivo no âmbito municipal.

As emendas individuais (orçamento impositivo) representam uma inovação no ordenamento jurídico municipal, introduzida à Lei Orgânica Municipal através da Emenda à Lei Orgânica nº 08/2017, que inseriu o art. 120-A em sua redação. Por se tratar de uma inovação em matéria legislativa, ainda pairam muitas dúvidas acerca de sua adequada implementação e execução, o que está tentando ser superado através de esforços conjuntos dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal.
Conforme ofício nº 282/2017, encaminhando pela Câmara de Vereadores ao Executivo Municipal, todos os vereadores optaram por destinar integralmente os recursos objeto da emenda individual ao Hospital de Caridade de Três Passos, visando auxiliar a instituição na compra de medicamentos e material de consumo.
Inicialmente, o entendimento era de que o Município, ao receber a sugestão de emenda individual executaria diretamente a despesa, ou seja, efetuaria, através de licitação, a compra dos materiais, bens e serviços constantes no plano de trabalho correspondente, repassando, portanto, o objeto e não o valor à entidade beneficiada. Em razão disso, constou nas emendas ao anexo de metas e prioridades da LOA 2018, encaminhada pelo Legislativo ao Executivo através do ofício supramencionado, o Elemento de Despesa 3.3.90.32.00.00.00.00.00.00.

No entanto, aprofundando o estudo sobre a matéria, verificou-se que a forma mais adequada de implementar e executar as emendas individuais no caso concreto era observando o modelo utilizado pelo Governo Federal, ou seja, repassando o recurso para a entidade beneficiada, através de Termo de Repasse, para que a mesma execute a despesa de acordo com o plano de trabalho, prestando contas posteriormente.
Essa forma de execução e implementação das emendas individuais se revela mais adequada, sobretudo porque as emendas foram direcionadas a entidade estranha ao Poder Executivo Municipal, de sorte que não há razão para que o Município execute diretamente uma despesa que não lhe compete.
Em decorrência do exposto, encaminhamos o presente projeto de lei para alterar o Elemento de Despesa correspondente a execução das emendas individuais em todos os anexos correspondentes na LOA 2018, passando a constar: 3.3.50.41.00.00.00.00.00.00 – Contribuições.
Sendo assim, encaminhamos o presente projeto de lei, solicito sua aprovação com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI Nº 017 DE 07 DE MARÇO DE 2018
Altera parcialmente anexos da Lei Municipal nº 5.302, de 28 de novembro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2018.

.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL, Prefeito de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER, que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os Anexos VI, XII e XVII, Anexo de Prioridades e Metas, da Lei Municipal nº 5.302, de 28 de novembro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2018, ficam alterados, parcialmente, de acordo com o conteúdo dos respectivos anexos desta Lei.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Aos 07 dias do mês de março de 2018.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
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